
PROJETO DE LEI Nº 274, DE 2015

Declara de Utilidade Pública a Associação Casa Vida de Itapira, com sede naquele município.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação “Casa Vida de Itapira”, com sede no Município de Itapira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por escopo a Declaração de Utilidade Pública Estadual da “Associação Casa Vida de Itapira”, entidade sem fins lucrativos, cujo objetivo é atender jovens a partir de 18 anos e adultos que tenham condições de seguir trabalhos laborativos, oferecidos no tratamento para dependentes de álcool e outras drogas.

A associação tem auxiliado no tratamento de desintoxicação de dependentes desde 2002, a fim de recuperá-los de maneira que os mesmo se reintegrem na sociedade com novos hábitos, além de desenvolver trabalho que resgatam o vínculo familiar e social dos mesmos.
Sala das Sessões, em 16/3/2015
a) Sebastião Santos - PRB


